
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

LEI N° 7 . 6 0 3 , de 26 de a b r i l de 2 0 1 6 

R e v o g a Ar t . 6 o , e dá nova r e d a ç ã o ao I n c i s o 
I do Ar t . 7 o , da Lei M u n i c i p a l n° 7 . 5 8 4 , de 17 
de m a r ç o de 2 0 1 6 , q u e ' D i s p õ e s o b r e os 
e s t a b e l e c i m e n t o s c o m e r c i a i s que c o l o c a m a 
d i s p o s i ç ã o , m e d i a n t e l o c a ç ã o , c o m p u t a d o r e s 
e m á q u i n a s para a c e s s o à i n t e r n e t e da 
o u t r a s p r o v i d ê n c i a s 

O p r e s i d e n t e d C â m a r a de V e r e a d o r e s de 
San to A n t ô n i o da P a t r u i h a - R S , Ve r . A n d r é 
A n t ô n i o R a n d a z z o dos Re is , no uso das 
a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , com f u l c r o no Ar t . 44 , §6° 
da Lei O r g â n i c a M u n i c i p a l , 

Faço sabe r que a C â m a r a M u n i c i p a l a p r o v o u 
e eu p r o m u l g o a s e g u i n t e Le i : 

Art 1o - F ica r e v o g a d o o A r t . 6 o , da Lei M u n i c i p a l n° 7 .584 , 
de 17 de m a r ç o de 2016 , que ' D i s p õ e sob re os e s t a b e l e c i m e n t o s 
c o m e r c i a i s que c o l o c a m à d i s p o s i ç ã o , m e d i a n t e l o c a ç a o , 
c o m p u t a d o r e s e m á q u i n a s para a c e s s o à i n t e r n e t e da ou t ras 
p r o v i d ê n c i a s . 

Art 2o - F ica dada nova r e d a ç ã o ao Inc i so I, do Ar t . 7 o , da 
Lei M u n i c i p a l n° 7 . 5 8 4 , de 17 de m a r ç o de 2 0 1 6 , que ' D i s p õ e 
s o b r e os e s t a b e l e c i m e n t o s c o m e r c i a i s que c o l o c a m a d i s p o s i ç ã o , 
m e d i a n t e l o c a ç ã o , c o m p u t a d o r e s e m á q u i n a s para a c e s s o a 
i n t e r n e t e dá o u t r a s p r o v i d ê n c i a s ' ; p a s s a n d o a v i g o r a r com a 
s e g u i n t e r e d a ç ã o : 

Art . 7o - . . . 

I - m u l t a , no va lo r de 125 ( cen to e v i n te e c inco ) URM 
( U n i d a d e de R e f e r ê n c i a M u n i c i p a l ) ; e 

Av. Borges de Medeiros, 602 Fone: (51) 3662 3555 - Cep. 95.500-000 
"Doe Órgãos, doe sangue: Salve vidas" 

"Crack: A Pedra da Morte." 
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II - . . . 

Art . 3o - Es ta Lei en t ra em v igo r na da ta de sua p u b l i c a ç a o . 

G A B I N E T E DA P R E S I D Ê N C I A , 26 de ab r i l de 2 0 1 6 . . 

V e r . A n d r 
P r e s i d e n 

a z z o d o s Re is 
lat/ivo P a t r u l h e n s e 
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